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ANEXO I – CARGO, REQUISITOS DE ESCOLARIDADE, ATRIBUIÇÕES DO CARGO, CARGA 
HORÁRIA E VENCIMENTOS 

 

CARGO 
Agente Municipal de Trânsito 

CARGA HORÁRIA 
40H SEMANAIS 

Seq. 
01 

VENCIMENTO BASE 
R$ 1.474,20 

 (mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos) 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação no Mínimo A e B. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Exercer a orientação, operação e a fiscalização ostensiva do trânsito e transporte do Municio de Anapu, de acordo com os 
dispositivos do código de Trânsito Brasileiro e demais legislação pertinentes; Lavrar autos de infração no exercício das 
atividades de fiscalização de trânsito transporte com base no Código de Trânsito Brasileiro normativas complementares; 
Desenvolver atividades de programas, projetos e campanhas de educação e segurança no trânsito; Desenvolver atividades 
de monitoramento do tráfego de veículos e operação de trânsito;  Participar de operações especiais de orientação e 
fiscalização do trânsito inclusive em apoio de realização de eventos e obras em vias logradouros públicos; Realizar 
intervenção em trafego de veículos, quando necessário ou por determinação superior, orientando e garantindo sua fluidez; 
Participar de estudos e auxiliar na coleta de dados estatísticos e situacionais, visando subsidiar a elaboração de projetos e 
intervenção no sistema viário e na sinalização de trânsito; Prestar informações de natureza técnica e fiscal nos processos 
administrativos provenientes da aplicação de auto de infração e outros requeridos pela Departamento Municipal de Trânsito; 
Apresentar proposta e recomendação para a inclusão ou adequação na sinalização e infraestrutura existente nas vias e 
logradouros públicos; Utilizar-se dos instrumentos de trabalho, conduzir veículo e motocicletas, quando habilitados e 
autorizados, no estrito exercício das atribuições do cargo; Conduzir veículos oficiais do Departamento Municipal de Trânsito 
constitui condição inerente às atribuições do cargo, não cabendo a percepção de quaisquer adicionais pelo seu desempenho. 

 


